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Em‘ Disp6e sobre 0 denominago da RUA
fed‘ SEVERINO José nos smvros e dd outras£4 " 9 providéncias. /Wn

A PREFEITA DO MUNICIPIO DOS BEZERROS, Estado de Pernambuco.
Fago saber que a Cémara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 19 Fica denominada RUA SEVERINO JOSE DOS SANTOS, a Rua Projetada 13,
Iocaiizada no Loteamento Serra do lpojuca, entre as quadras R e S, bairro Santo Amaro l,“ em nosso Municipio.

Art. 29 O Poder Executivo tomaré todas as providéncias cabiveis é execugo do
disposto nesta Lei, na vigéncia desta Lei concluiré a fixago de placas, como consta no
artigo anterior.

Art. 39 Esta lei entraré em vigor da data de sua publicago.

Gabinete da Prefeita, Bezerros - PE, 28 de margo de 2023.
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